[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo



                                      [image: image2.jpg]Um novo tempo





Ofício SMA Nº 94-67/2011.

Canela, 07 de abril de 2011.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental  de 30 dias, o PL nº 38/2010, que “Autoriza Cessão de Uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

A cessão de uso será para a empresa realizar uma feira de veículos, onde participarão seis revendas estabelecidas em Canela, que terá uma grande divulgação do Município nos meios de comunicação, bem como incentivará o comércio local.
A empresa organizadora do evento repassará à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela-APAE uma doação de R$ 1.000,00 para manter o trabalho desenvolvido pela Entidade.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 38, DE 07 DE ABRIL DE 2011.

Autoriza Cessão de Uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Cessão de Uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela, à Comercial de Veículos GK Ltda., no período de 06 a 08 de maio de 2011 e de 28 a 30 de outubro de 2011, para realização de uma Feira de Veículos.

Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART – Anotação do Responsável Técnico, correrão a conta dos organizadores do evento, bem como de qualquer dano que possa ocorrer no prédio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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